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CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2
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CONTRATo No O2I2o25 - TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPERoÁ E A EMPRESA HALISSoN BRITo SoCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVocAcrA, sERVrÇos ESpEctALtzADos DE coNsuLToRtA E ASSESSoRIA LunÍorcn, uR
FORMAABAIXO.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL oe tRpeROÁ, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no. '13.070.01610001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEp
45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. VALDENIR SOUZA SILVA,
inscrito no CPF n.o 004.***.***-50, residente e domiciliado no Loteamento José Floriano, Bairro da
prainha, no 48, Taperoá -Bahia, CEP 45.430-000.

CONTRATADA: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACTA - CNPJ
í 7.325.393/0001-06, estabelecida Rua Fernandes Barreto, 104D, CEP: 45.3í0-000, Centro,
Ubaíra/Ba, neste ato representado pelo advogado Dr. HALISSON SILVA DE BRITO, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia (OAB/BA) sob o n" 29.460, CPF
51, residente e domiciliado na Rua Vila Europa, í26, Santa Rita, CEP| 44.430-342, Santo Antônio de
Jesus, Bahia.

As partes acima identificadas, com base no Processo Administrativo no.0212025 e disposições da Lei
Federal no 14.í33, de ío de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do PRocEDIMENTo

O presente Contrato obedece aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO No 02/2025
correspondente ao Processo de INEXIGIBILIDADE N". 00212025, baseada no Artigo 74, inciso lll,
alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal n' 14.133121, de 01.O4.21 e alterações postêriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Assessoria e Consultoria Jurídica com
Apoio Administrativo, especialmente no que compete a implantação e aplicação da nova lei de
licitações - lei 14.13312021, treinamento e acompanhamento dos servidores que atuarão diretamente
nos processos licitatórios e contratos, elaboração de minutas de Editais, Contratos e demais
documentos em matéria de licitações no âmbito da Câmara de Vereadores Câmara Municipal de
Taperoá.

§ 10. O objeto da contratação sistematiza-se nos serviços relacionados na Proposta de Serviços
apresentada pela Contratada que integra o presente contrato independente de transcrição.

clÁusuLA TERCETRA - DA FoRMA E REGTME DE ExEcuÇÃo
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Âuana MUNTcTPAL DE TApenoÁ

O Contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço global.

cr-Áusum euARTA - DA vtNcur-lçÃo pESSoAL

ct-Áusull eurNTA - Do vALoR

O valor global do contrato é de R$'t22.400,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais) que
deverá ser pago em 12 parcelas iguais dê R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais). O
pagamento será realizado até o dia 30 (trinta) do mês, mediantê apresentação de nota fiscal ê
após atesto do setor compêtente, nos termos da Lei Federal no 14.133t2O21, mediantê depósito
na conta corrente, êm nome da CONTRATADA, procedente do Orçamento Anual desta Câmara
Municipal Taperoá- BA para este exercício.

Parágrafo Primêiro - Do valor contratado, 60% será dêstinado às despesas com mão-de-obra e 40o/o

destinado às despesas com transporte, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo com o
parágrafo primeiro do artigo'í22 da lnstrução Normativa 971 da RFB.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRA

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a substituí-la nos próximos
exercícios:

I.ORGÃO/UNIDADE - o1.Oí.01.CÂMARA MUNICIPAL
II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO,I _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
ril-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00 -SERV|ÇOS DE CONSULTORTA
IV- FONTE- í5OOOOOO_ RECURSOS NÃO UNCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo

O pagamento será feito, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

§ 1o. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito
bancário, no prazo não superior a 3o(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento
de cada parcela.

CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3661 1165

E-mail: . mlapenq(dgm il.com

A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços objeto do contrato rejam realizados pessoal ê
diretamente pelos sócios da empresa contratada ou por um preposto designado por esta, conforme
disposto no afi..74,lll da lei no. '14.133121.

§2o As situações indicadas na legislação especíÍica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
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Âruana MUNIcIPAL DE TApenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : <' nÍ ap eroo(gg u ttti l. con

§3o. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o ptazo fluirá a partir de sua
regularização por parte da contratada.

§4o. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscal/fatura, a serem rncluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio
da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

El\4 = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= I

16.5
, _ 6/100
'- 365 | = 0,000í6438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 60/o.

§ 50. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, rêferente aos serviços realizados em
atendimento à Lei 8.212191, bem como a lN 971/09 - SRF;

b) base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do lSS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei Complementar í 16/2003;

c) o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o
art. 1o, § 6" da IN/SRF n.o 48012004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuiÇões
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondentê à natureza do bem ou serviço.

§ 60. Para fins de incidência do lSS, a base de cálculo não poderá ser inferior a 50% (cinqüenta) por
cento, em contratos de serviços técnicos prestados pela Contratada.

CLÁUSULA oITAVA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma e até o limite de
prazo do art. 107 da Lei no 14-133121.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS
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ÂuaRa MUNTcTPAL DE TAPenoÁ

CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2
Fones: (75) 3ó64 I165

E-mail: t't tqperudoAn uil.com

Não será exigida gârantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá rêter 5% (cinco
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizaçóes e
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando
do último pagamênto devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATANTE

Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os recursos
necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da CONTRATADA, nos termos
pactuados para tanto, competindo-lhe também:
a) lndicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução
contratual;
b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de
inicio da execução dos mesmos;
c) Exercer a fiscalização dos serviços;

DAS OBRTGAÇOES E RESPONSABTLTDADES DA

A Contratada e obrigada a executar o objeto destê Contrato de acordo com as previsões que o
integram, em estrita obediência à legislação vigente, cabendo-lhe ainda:

a) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
b) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste
contrato;
c) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
d) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condiçóes de habilitação exigidas na
licitação.
e) Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário,
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a

execução do contrato;

Q Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato,
incluindo despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como todos os encargos
securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão
da avença.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA

§ 1o. A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3óó4 I165
E- rnai I : ( nú0púoa(g.g nrui l. con

l- todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus emprêgados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
ll - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por. prêvenção, conexão ou continência;
lll - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

§ 2o. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item antêrior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode

onerar o objeto deste contrato, ruzâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

§ 3o. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

l- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a
vigência deste contrato;
ll - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE.

§ 4o. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os mêlhores resultados, cabendo à

CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a qualidade

do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE.

§ 50. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a

terceiros, sob pena de rescisão.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 124 da Lei no 14.133/21, e
alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo.

§ 1'. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem no(s) serviÇo(s), até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as

paftes, que poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 124, da lei 14.133/21 e posteriores

alterações.

§ 2o. A alteração de valor contratual, decorrente do rea.iuste de preço, compensação ou penalização

financerra, prevista no Contrato, bem como o empenho dotações orçamentárias, suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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íAPÉROÁ

Ârtrana MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I I (rs
E-msi|: crr apema(qgn ail,co,n

cr-Áusuu oÉcrrrlta rencetRA - DAS pENALTDADES

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora na

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabílidades civil e criminal, às penalidâdes previstas nos artigos í55, 156, 157,158, 159, 160,

161, 162 e í 63 da Lei no 14.133121 e alteraçôes.

§ 1o - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração
de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da

infração:
a) Multa será de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do
objeto contratado;
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso sobre o valor
da parte do serviço não executado;
c) l\4ulta de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por

cada dia subseqüente ao 30o (trigésimo).

§ 2" - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 3o - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

§ 4o - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto

ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária

cúusulA DÉcrMA eUARTA- DA ExrNÇÃo

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 137

a 139 da Lei n.o 14.133121.

§ 1o - A extinção deste contrato pode ser:

a) determinada por ato unilâteral e escrito da Administração, exceto no caso de dêscumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão Judicial.
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ÂtulRn MUNtctPAL DE TApenoÁ
CGC: 13.070.016/000I - I2
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§ 2o - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

§ 3o - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - Dos DÉBITos PARA coM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contrâtada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - Do ExEcUToR

O Contratante designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, que emitirá atestes do serviço
prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no
'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos

cLÁusuLA DÉcrMA otTAvA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRATUAts

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

clÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA puBltcAçÃo E Do REGtsrRo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2O11, clc aÍl.70, §3o, inciso V, do
Decreto n. 7 .724, de 2012.

cLÁusuLA vrGÉsrrun - DAS coNDrÇoEs DE RECEBTMENTO DO OBJETO
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